
DECRETO n. 133/2014 
       De 15/09/2014 
 
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO n. 034/2014 NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL n. 018/2014, ADJUDICA O OBJETO AO 
PROPONENTE VENCEDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações posteriores e CONSIDERANDO 
o julgamento feito pela comissão permanente de licitação: 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão permanente de 
licitação no Processo Licitatório n.034/2014 na Modalidade de Pregão Presencial n. 018/2014, na 
sua exata ordem de classificação. 
 

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em Aquisição de 
patrulha; 

  
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto do item 01 ao proponente vencedor FERRONATO 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA no valor total de R$ 53.850,00 
(reais), com a seguinte descrição: OBJETO 01: AQUISIÇÃO DE TRÊS DISTRIBUIDOR DE 
ADUBO SECO, NOVO, ANO 2014, COM CHASSI INDEPENDENTE COM CHAPA DE AÇO 
¼ 6 MM, CAÇAMBA REMOVÍVEL COM CHAPA DE AÇO 3MM, SISTEMA DE LANCE 
COM DISCOS DUPLOS, CAIXA COM ENGRENAGENS BANHADAS EM ÓLEO, BOCAL 
DE DESCARGA COM REGULAGEM DE VAZÃO E SISTEMA DE MOLAS QUE IMPEDEM 
DANIFICAÇÃO DA ESTEIRA OU DA VÁLVULA EM CASO DE EVENTUAIS PEDRAS OU 
RAÍZES, ESTEIRA ROTATIVA COM ROLETES DE AÇO CIMENTADOS E TRAVESSAS 
INDEPENDENTES COM 80 CM DE LARGURA, CAPACIDADE DE CARGAS 4,5 
TONELADAS PODENDO-SE UTILIZAR CAIXA PARA PRODUTOS MENOS DENSOS, 
REBOCADOR FRONTAL COM DESTORCEDOR, PÉ DE APOIO COM REGULAGEM DE 
ALTURA, EIXO TANDEM COM PNEUS NOVOS ARO 16”, LARGURA ENTRE 
RODADOS  2.20M,  

 
 

Objeto do item 02 ao proponente vencedor NORMA SEIBERT ME no valor 
total de R$ 27.460,00 (Reais), com a seguinte descrição: OBJETO 02: AQUISIÇÃO DE DUAS 



CARRETAS METÁLICA BASCULANTE,NOVA, COM CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 07 TONELADAS, COM CAÇAMBA 7.5 M3 DE VOLUME,  RODADO 
TANDEM, COM  PNEUS, NOVOS ARO 16”, LARGURA MÍNIMA DO RODADO 
2.20M,  CHASSI EM METAL ESPESSURA MÍNIMA DE 6.35MM, PISTÃO DE DUPLA 
AÇÃO, COM PÉ DE APOIO COM REGULAGEM DE ALTURA. 

 

O objeto do item 03 ao proponente vencedor COMERCIAL AGRICULA CAPRI LTDA no 
valor total de R$ 31.700,00 (reais), com a seguinte descrição: OBJETO 03. AQUISIÇÃO DE 
DUAS COLHEDORAS DE FORRAGENS, NOVA, COM QUATRO ROLOS ARTICULÁVEIS, 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO SOBRE CARGAS, COM FACAS SERRILHADAS, ROTOR 
COM 12 FACAS E VARIÁVEIS OPÇÕES DE CORTES, AFIADOR AUTOMÁTICO, 
SISTEMA DE QUEBRA DE GRÃOS, RODA DE APOIO E DISPOSITIVO HIDRÁULICO 
PARA ACIONAMENTO DE QUEBRA DE GRÃOS, RODA DE APOIO E DISPOSITIVO 
HIDRÁULICO PARA ACIONAMENTO DO QUEBRA JATO DA BICA, POTÊNCIA PARA 
ACIONAMENTO NA TOMADA DE FORÇA ACIMA DE 55 CV, PRODUÇÃO MÍNIMA DE 
20 TONELADAS/HORAS, SISTEMA DE ENGATE AO TERCEIRO PONTO COM 
REGULAGEM EM TODOS OS SENTIDOS, PLATAFORMA COM GUIAS GIRATÓRIAS 
EVITANDO O ACUMULO DE PALHA, ACOPLADA EM TRATOR UNIVERSAL 

 
 
  
 Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 Gabinete do Prefeito, em 15 de setembro de 2014. 
 
 

              MARCOS PEDRO BATISTEL  
                     Prefeito Municipal 

   Registrado e publicado na data supra e local de costume. 
 
 

SILVANO CIRO PIASESKI 
Funcionário Designado 

 


